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Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2025 

 

 

Dispõe sobre a alteração da nomenclatura “Guarda 

Civil Municipal de Diadema” para “Polícia Municipal 

de Diadema”, e dá outras providências. 

 

 

O Vereador Angelo Paulino da Silva (Cabo Angelo), no 

uso e gozo das atribuições legais que lhe confere o artigo 

47 da Lei Orgânica do Município de Diadema, 

combinado com artigo 170 do Regimento Interno, vem 

apresentar, para apreciação e votação Plenária, o seguinte 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR: 

 

 

Art. 1º. Fica alterada a nomenclatura “Guarda Civil Municipal de Diadema”, que passa a ser 

denominada “Polícia Municipal de Diadema”. 

 

Art. 2º. Todas as referências à Guarda Civil Municipal de Diadema nos dispositivos legais 

municipais deverão ser entendidas como referências à Polícia Municipal de Diadema.  

 

Art. 3º. A Prefeitura Municipal de Diadema poderá fornecer suporte técnico e jurídico para a 

mudança da nomenclatura. 

 

Art. 4º. As despesas com a execução desta Lei Complementar correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário. 

 

Art. 5º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Diadema, 26 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ver. ANGELO PAULINO DA SILVA 

(CABO ANGELO) 
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Câmara   Municipal   de   Diadema 
Estado de São Paulo 

 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 A proposição para alterar a nomenclatura da Guarda Civil Municipal de 

Diadema para Polícia Municipal de Diadema reflete uma necessidade emergente de 

reconhecer e valorizar o papel crucial desta instituição na garantia da segurança pública 

municipal.  

Esta mudança não é meramente simbólica, mas uma resposta estratégica às 

demandas contemporâneas por uma segurança pública mais eficaz e integrada. 

Historicamente, as Guardas Municipais têm expandido suas funções, atuando não só na 

proteção patrimonial, mas também na prevenção e combate à criminalidade, colaborando de 

forma significativa com as forças estaduais de segurança. 

A designação de “Polícia Municipal” reflete com maior precisão a amplitude e 

a seriedade de suas responsabilidades, alinhando-as com as expectativas e necessidades da 

população de Diadema.  

A alteração proposta visa também fortalecer a identidade institucional da 

Guarda Civil Municipal de Diadema, conferindo-lhe o reconhecimento merecido e elevando o 

moral dos seus membros. Isso pode contribuir para um maior profissionalismo e dedicação, 

elementos fundamentais para a eficiência na prestação de serviços de segurança.  

Adicionalmente, essa mudança está em consonância com práticas observadas 

em diversos contextos internacionais, onde forças de segurança municipais são denominadas 

de maneira que reflete sua importância e capacidade operacional no contexto da segurança 

pública.  

Por fim, é importante frisar que esta iniciativa não visa alterar a estrutura ou as 

funções já estabelecidas pela Lei Federal nº 13.022/2014, mas sim reforçar a percepção 

pública e institucional sobre o papel essencial que a agora Polícia Municipal desempenha na 

manutenção da ordem e no bem-estar social em Diadema.  

Sendo assim, solicito aos meus Pares, o apoio para a aprovação deste Projeto, 

que representa um passo significativo para o fortalecimento da segurança pública e o 

aprofundamento da nossa responsabilidade enquanto gestores públicos perante a comunidade 

de Diadema. 

 

 

Diadema, 26 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ver. ANGELO PAULINO DA SILVA 

(CABO ANGELO) 
 E

ss
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
po

r 
A

N
G

E
LO

 P
A

U
LI

N
O

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 A

N
G

E
LO

 P
A

U
LI

N
O

 D
A

 S
IL

V
A

. P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se

ht
tp

s:
//p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

m
di

ad
em

a.
sp

.g
ov

.b
r/

va
lid

at
e/

D
4K

LR
-5

P
K

29
-T

D
42

Z
-G

6G
R

Q

Assinado digitalmente por:
ANGELO PAULINO DA SILVA
CPF: ***.416.608-**
Data: 27/02/2025 08:27:22 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: D4KLR-5PK29-TD42Z-G6GRQ

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

ANGELO PAULINO DA SILVA (CPF ***.416.608-**) em 27/02/2025 08:27

ANGELO PAULINO DA SILVA (CPF ***.416.608-**) em 27/02/2025 08:27

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://portaldeassinaturas.cmdiadema.sp.gov.br/validate/D4KLR-5PK29-TD42Z-

G6GRQ

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://portaldeassinaturas.cmdiadema.sp.gov.br/validate

.




